
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O VEREADOR Gideon Santos no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 133 do
regimento interno INDICA ao Chefe do Poder
Execut ivo Municipal  a necessidade da
instalação de um corrimão no escadão das
respectivas ruas: Rua Rio Grande do Sul e Rua
Mato Grosso - Jardim Silvia.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Considerando que, tal solicitação se faz necessária, pois há uma grande movimentação de moradores
principalmente nos horários considerados de pico.
 
Considerando que, tal solicitação tem o objetivo de evitar acidentes e quedas com crianças e idosos.
 
Considerando que, a instalação do corrimão proporcionará segurança no local, pois dará apoio para as
pessoas subirem ou descerem
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 7 de Junho de 2021.

 
 
 

Gideon Santos - REPUBLICANOS
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